
 Aviso de Dispensa Eletrônica nº 03/2022, do GCM.

MARINHA DO BRASIL

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2022
(Processo Administrativo nº 61001.000721/2022-18)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de termômetro digital infravermelho para o Gabinete do Comandante da Marinha
(GCM), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumen-
to:

IT
EM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF QTD

VALOR DE
REFERÊNCIA

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL
(R$) 

1

TERMÔMETRO DIGITAL INFRAVERME-
LHO SEM CONTATO. 
Características adicionais: tecnologia 
Touch Free (basta aproximar o sensor 
da testa para obter a temperatura cor-
pórea), sistema Color Glow (Termôme-
tro emite cores no visor para alertas se 
há ou não estado febril), as temperatu-
ras aferidas deverão ser armazenadas 
na memória, poderá ser utilizado para a
temperatura se superfícies de objetos, 3
em 1 (medição de temperatura corpó-
rea, ambientes e superfícies), infraver-
melho (medição instantânea), alarme 
de febre. Garantia de 01 ano contra de-
feitos de fabricação.
Marca de Referência: G-Tech

476148 UN 02 R$ 202,29 R$ 404,58

TOTAL R$ 404,58
1.2. Havendo divergência entre a descrição constante do Termo de Referência e a descrição do
CATMAT, prevalecerá a do Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O  objeto  desta  contratação  visa  suprir  as  necessidades  do  Gabinete  do  Comandante  da
Marinha no que concerne verificação de temperatura da tripulação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A solução pretendida será adquirida por um processo Dispensa de Licitação, na forma eletrôni-
ca, com critério de julgamento do menor preço, para a seleção de empresa especializada para o for-
necimento do  objeto descrito no item 1.1 deste Termo de referência.
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4. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
4.1. Em todas as etapas do processo deverão ser observados os preceitos constitucionais e
legais em relação à:
4.1.1. sustentabilidade ambiental;
4.1.2. proteção ao meio ambiente;
4.1.3. política nacional de resíduos sólidos; e
4.1.4. responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto.
4.2. As  observações  mencionadas  no item  anterior  encontram  amparo  principalmente  na
Constituição  Federal,  na  Lei  no 12.305/2010,  no  Decreto  no 7.404/2010,  na  IN  SLTI/MPOG  No

01/2010 e em demais normas legais pertinentes.

4.3. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 14/11/2000, é
vedada  a  oferta  de  produto  ou  equipamento  que  contenha  ou  faça  uso  de  qualquer  das
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelos anexos A e B do Protocolo
de Montreal.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. As entregas ocorrerão sob responsabilidade do fornecedor, no horário de 09:00h às 12:00h e
de 13h30 às 16h30, nos dias úteis, e deverão ser entregues no endereço Esplanada dos Ministérios,
S/Nº, Bloco N, Subsolo, Plano Piloto, Brasília/DF, CEP 70055-900, portão de acesso pela Via N2.
5.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dias), contados do recebimento da nota de empenho
ou recebimento de pedido via e-mail funcional para aquisições via caixa de economias, em remessa
única. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferi-
or a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante.
5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformi-
dade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi-
cações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimen-
to  provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgo-
tamento do prazo.
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no  Aviso de Dispensa Eletrônica e
seu(s) anexo(s);
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica, seu(s) anexo(s) e da pro-
posta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-
postos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica,
seu(s) anexo(s) e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-
rentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seu(s) anexo(s), acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan-
tia ou validade, caso aplicável;
7.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Dispensa Eletrônica;
7.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Dispensa Eletrônica.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, des-
de que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no
Aviso de Dispensa Eletrônica; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conti-
nuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado representan-
te para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrên-
cias relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técni-
cas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminis-
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defei-
tos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re-
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente indicados pelo contratado.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-
laridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menciona-
da no Aviso de Dispensa Eletrônica.
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan-
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobresta-
do até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paga-
mento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a ma-
nutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia-
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá re-
alizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrên-
cias impeditivas indiretas.
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SI -
CAF.
11.11.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele-
vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

- 4 de 7 -



Continuação do Anexo B do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 04/2022, do GCM.

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada median-
te a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de fornecimento de
itens de baixo valor unitário.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;
14.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta Dispensa Eletrônica sem
motivo justificado;
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. O fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens  anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme normas  e
orientações dos órgãos de controle.
14.4. Se a  multa  aplicada e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública  nacional  ou estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo necessárias  à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração da  ocorrência  de danos  e  prejuízos  à  Administração Pública  Federal
resultantes  de  ato  lesivo  cometido por  pessoa  jurídica,  com ou sem a  participação de  agente
público.
14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório  e  a  ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
15.1. O valor estimado referente ao objeto desta dispensa é de R$ 404,58 (quatrocentos e quatro
reais e cinquenta e oito centavos).
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16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. Os recursos a serem destinados para custeio das aquisições vigorará por 12 (doze) meses es-
tes serão provenientes do orçamento de 2022: Natureza de despesa 339030 - Plano Interno E4A2-
DU201B4.

Brasília, DF, 28 de janeiro de 2022.

DAIANE LEAL COSTA
Capitão-Tenente (IM)

Encarregada da Seção de Municiamento e Obtenção

APROVO:
Brasília, DF, 28 de janeiro de 2022.

VAGNER BELARMINO DE OLIVEIRA
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesa
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